
 

 

EDITAL DO RANKING DA LIGA FIGHT PRO BAHIA 

 

A Liga Fight Pro Bahia, constituída sob o CNPJ 14.479.805/0001-74, no uso de suas 

atribuições, resolve: 

Art. 1° INSTITUIR o RANKING LIGA FIGHT PRO BAHIA, destinado a organizar, classificar e 
premiar, nos moldes deste edital, os atletas que desejarem participar das competições da LIGA 
FIGHT PRO BAHIA na modalidade de luta jiu-jitsu brasileiro.  
 

§ 1° Para efeitos gerais deste RANKING, fica definido os seguintes canais de comunicação 
oficial da LIGA FIGHT PRO BAHIA: 

i) Site: fightprobahia.com/public/; 
ii) Instagram: fight_pro_bahia 

Art. 2° O RANKING LIGA FIGHT PRO BAHIA terá como critério de classificação dos atletas a 
pontuação ora definida conforme as regras constantes neste edital. 

 
CAPÍTULO I – DAS REGRAS GERAIS DE FILIAÇÃO 

 
Art. 3° Participará do RANKING exclusivamente o atleta que cumulativamente obedecer aos 
seguintes requisitos, além dos demais dispostos neste edital: 

i) Estar filiado à LIGA FIGHT PRO BAHIA;  
ii) Ter participado em etapas da LIGA FIGHT PRO BAHIA; 
iii) Ser premiado com medalha em etapas da LIGA FIGHT PRO BAHIA; 

Art. 4° O atleta que desejar participar do RANKING deverá, no ato de filiação, informar/enviar 
os seguintes dados: 

i) Nome completo; 
ii) CPF; 
iii) Ano de nascimento (ou idade atual); 
iv) Telefone com DDD, preferencialmente o de uso do app whatsapp; 
v) Academia que se encontra no ato da filiação; 
vi) Endereço completo; 
vii) Faixa que se encontra no ato da filiação; 
viii) Foto em que seja possível seu reconhecimento. 

 
§ 1° A LIGA FIGHT PRO BAHIA entrará em contato com o atleta que se filiar e deixar de 
informar/enviar algum dos dados citados neste artigo; 
 

§ 2° Caso o atleta não informe telefone no ato da filiação, a LIGA FIGHT PRO BAHIA manterá 
o cadastro do atleta ativo no site e tentará entrar em contato por meio do instagram. 
 

§ 3° Será de plena responsabilidade do atleta a falta de comunicação com a LIGA FIGHT PRO 
BAHIA em caso de tentativa de contato frustrada em razão da ausência de inserção do 
telefone no momento da filiação. 

 
Art. 5° A filiação à LIGA FIGHT PRO BAHIA será feita por meio do site oficial, a qual só será 
reconhecida após o pagamento da respectiva taxa estipulada no próprio site. 
 

Parágrafo Único. A filiação só terá validade até o fim de um ciclo, conforme art. 7°. 
 

Art. 6° Não será computada qualquer pontuação do atleta que participar de etapa anterior a sua 
filiação à LIGA FIGHT PRO BAHIA, salvo em caso fortuito ou de força maior. 



 

 

CAPÍTULO II – DA PERIODICIDADE DO RANKING 
 

Art. 7° O RANKING será constituído por etapas dentro de um ciclo. 

i) Considera-se “etapa” o evento de competição da LIGA FIGHT PRO BAHIA onde o 
atleta filiado poderá gerar pontos para o RANKING; 

ii) Considera-se “ciclo” a união das etapas constituídas antes da competição 
denominada “CAMPEONATO BRASILEIRO DE JIU – JITSU” das organizações 
International BJJ Inc, International Brazilian Jiu-Jitsu Federation e Confederação 
Brasileira de Jiu-Jitsu, site oficial https://cbjj.com.br/, que podem ser dentro de um 
único ano ou dois. 
 

Art. 8° A cada novo ciclo o edital do RANKING poderá ser alterado conforme critérios da própria 
LIGA FIGHT PRO BAHIA, inclusive a própria definição de “ciclo”. 
 

CAPÍTULO III – DA FORMATAÇÃO DO RANKING 
 

Art. 9° Concorrerão ao RANKING em igualdade de condições, não havendo distinção de pesos, 
os atletas com as seguintes características: 

i) Atletas pré-mirim, mirim, infantil, infanto-juvenil e juvenil MASCULINA de todas as 
faixas brancas e coloridas, exceto azul e roxa (juvenil); 

ii) Atletas pré-mirim, mirim, infantil, infanto-juvenil e juvenil FEMININA de todas as 
faixas brancas e coloridas, exceto azul e roxa (juvenil); 

iii) Atletas adulto ou master faixa branca MASCULINA; 
iv) Atletas adulto ou master faixa branca FEMININA; 
v) Atletas juvenil, adulto ou master faixa azul MASCULINA; 
vi) Atletas juvenil, adulto ou master faixa azul e roxa FEMININA; 
vii) Atletas juvenil, adulto ou master faixa roxa MASCULINA; 
viii) Atletas adulto ou master faixa marrom e preta FEMININA; 
ix) Atletas adulto ou master faixa marrom MASCULINA; 
x) Atletas adulto ou master faixa preta MASCULINA; 

§ 1° O site apresentará as categorias acima relacionadas respectivamente da seguinte forma: 

a) “DIVISÃO INFANTIL MASCULINA”; 
b) “DIVISÃO INFANTIL FEMININA”; 
c) “DIVISÃO FAIXA BRANCA MASCULINA”; 
d) “DIVISÃO FAIXA BRANCA FEMININA”; 
e) “DIVISÃO FAIXA AZUL MASCULINA”; 
f) “DIVISÃO FAIXA AZUL/ROXA FEMININA”; 
g) “DIVISÃO FAIXA ROXA MASCULINA”; 
h) “DIVISÃO FAIXA MARROM/PRETA FEMININA”; 
i) “DIVISÃO FAIXA MARROM MASCULINA” 
j) “DIVISÃO FAIXA PRETA MASCULINA” 

§ 2° A LIGA FIGHT PRO BAHIA reserva o direito de alterar a formatação do RANKING a cada 
ciclo, conforme art. 8° deste edital. 
 
§ 3° Os critérios de alteração na divisão dentro de um ciclo em razão de mudança de faixa ou 
idade estão definidos no capítulo V deste edital 
 
§ 4° De modo algum as Divisões acima relacionadas serão alteradas durante o Ciclo corrente. 

 
Art. 10. As divisões relacionadas no art. 9° concorrerão em igualdade nas modalidades de lutas 
COM KIMONO e SEM KIMONO de cada etapa, exceto para os casos em que houver uma etapa 
exclusivas para apenas uma das modalidades. 

https://cbjj.com.br/


 

 

CAPÍTULO IV – DA PONTUAÇÃO DO RANKING 
 
Art. 11. O atleta filiado à LIGA FIGHT PRO BAHIA pontuará apenas em etapas posteriores à sua 
filiação. 
 

Parágrafo Único. A pontuação do RANKING é pessoal e intransferível.  
 

Art. 12. Somente pontuará o atleta que tiver lutado em sua respectiva chave, sendo 
desconsiderada qualquer pontuação no caso de chaves onde o atleta esteja sozinho em sua 
chave e não aceite subir de categoria ou mudar para modalidade COM KIMONO/SEM KIMONO. 
 

Parágrafo Único.  Haverá regras específicas para tratar com atletas que estejam sozinhos em 
sua chave conforme edital próprio de cada etapa, sendo sempre possível, portanto, a 
pontuação, desde que obedecida às regras. 

 
Art. 13. Poderá haver distinção de pontuação por etapa, sob critério da LIGA FIGHT PRO BAHIA, 
que será devidamente informado por meio de edital próprio do evento que será divulgado no 
site oficial e por meio do instagram. 
 
Art. 14. Não haverá distinção de pontuação em razão da quantidade de lutas que ocorrerem 
dentro de determinada chave, ou seja (exemplo): o atleta que lutar apenas uma vez e o atleta 
que lutar quatro ou mais vezes não terão pontuações distintas, respeitadas as demais regras 
deste edital, principalmente em relação à classificação no pódio.  
 

Art. 15. Haverá distinção de pontuação em razão de lutas nas categorias PESO e ABSOLUTO, 
conforme regras do art. 17. 
 

Art. 16. As etapas que ofertarem lutas COM KIMONO e SEM KIMONO abrem vaga para 
pontuação nas duas modalidades, de modo que será possível ao atleta filiado acumular pontos 
no máximo 4 (quatro) vezes na mesma etapa (categoria e absoluto de cada modalidade). 
 

Parágrafo Único.  Não haverá distinção de pontuação por modalidade. 
 

Art. 17. A pontuação será definida, EM REGRA, da seguinte maneira, sendo “pts” = “pontos”: 

i) 1° Colocado (a) por categoria: 9 pts 
ii) 2° Colocado (a) por categoria: 3 pts 
iii) 3° Colocado (a) por categoria: 1 pt 
iv) 1° Colocado (a) no absoluto: 18 pts 
v) 2° Colocado (a) no absoluto: 6 pts 
vi) 3° Colocado (a) no absoluto: 2 pts 

§ 1° Haverá 2 terceiros colocados em cada etapa, categoria e absoluto. 
 

§ 2° O atleta que se inscrever em etapa com faixa ou idade diferente de sua filiação não terá 
qualquer ponto computado, respeitadas as regras do Capítulo V deste edital.  

 

Art. 18. Em regra, não será permitida a inscrição de atleta em duas ou mais categorias de peso, 
nas modalidades COM e SEM kimono, de modo que caso a etapa permita tal possibilidade será 
contada a maior pontuação obtida nas categorias de peso das quais o atleta se inscreveu, não 
sendo acumulada a pontuação total, observado o art. 16 deste edital. 
 

Art. 19. O atleta que já tenha lutado uma vez em sua categoria e acabe por fazer uma luta casada 
não agregará pontos por essa luta, sendo computado apenas a luta de sua categoria. 
 

Parágrafo Único. Considera-se “luta casada” aquela feita por um atleta que já lutou e se 
dispõe a lutar com alguém que, sendo de categoria/modalidade/peso diferente, não tenha 
encontrado adversário (seja subindo de categoria ou mudando de modalidade). O que já 
lutou não agregará pontos por esta luta, mas o que não lutou agregará normalmente. 



 

 

CAPÍTULO V – DAS REGRAS DE ALTERAÇÃO DA FILIAÇÃO 
 
Art. 20. O RANKING da LIGA FIGHT PRO BAHIA está intimamente ligado ao CAMPEONATO 
BRASILEIRO DE JIU – JITSU, conforme inciso II do art. 7° e do CAPÍTULO VI deste edital, de modo 
que as alterações da filiação do RANKING deverão ser observadas em conjunto. 
 

Art. 21. Considera-se “alteração da filiação” a mudança de divisão relacionada no art. 9° deste 
edital. 
 

Art. 22. O atleta que já estiver filiado e vier a alterar sua faixa ou idade no decorrer de um ciclo 
manterá sua pontuação acumulada de todas as etapas desde que continue na mesma divisão 
relaciona no art. 9° deste edital, observado o art. 23. 
 

Exemplo 1: Atleta infantil que passa para infanto-juvenil; 
Exemplo 2: Atleta da divisão infantil que muda de faixa colorida; 
Exemplo 3: Atleta faixa azul adulto que passa a ser master; 
Exemplo 4: Atleta faixa azul juvenil que passa a ser adulto; (observar o § 3°, art. 23) 
Exemplo 5: Atleta adulta feminina faixa azul que passa a ser faixa roxa. 

 

Nota explicativa: O presente artigo se justifica em razão de um dos prêmios pela filiação ao 
RANKING ser justamente a inscrição no CAMPEONATO BRASILEIRO DE JIU – JITSU (CAPÍTULO VI 
deste edital), de modo que não é possível que o atleta lute pela LIGA FIGHT PRO BAHIA com 
determinada faixa e lute o CAMPEONATO BRASILEIRO DE JIU – JITSU com outra, inferior. 
 

Art. 23. O atleta que vier a alterar sua faixa/idade no decorrer de um ciclo e acabar por mudar 
de divisão manterá seus pontos na divisão anterior e começará nova pontuação (zerada) na 
divisão posterior, desde que realize nova filiação no site da LIGA FIGHT PRO BAHIA com os novos 
dados. 
 

§ 1° Prevalecerá a pontuação da divisão POSTERIOR no caso de o atleta ser vencedor de duas 
divisões, sendo o 2° colocado da divisão ANTERIOR o vencedor, neste caso. 
 

§ 2° Não sendo o atleta vencedor da divisão POSTERIOR, mas sendo vencedor da divisão 
ANTERIOR, poderá receber seu prêmio, desde que se atente ao § 4° deste artigo. 
 

§ 3° Aplica-se o disposto no caput ao atleta juvenil faixa branca ou azul que vier a mudar de 
divisão (por receber a faixa azul/roxa) ou por virar adulto ao final do ciclo, observado o art. 
31 deste edital.  
 

§ 4° É de responsabilidade do atleta filiado o correto cadastro junto a CBJJ/IBJJF caso venha 
a alterar de faixa no decorrer de um ciclo e se mantiver ou não na divisão em que foi 
inicialmente filiado, de modo que a LIGA FIGHT PRO BAHIA não se responsabilizará caso o 
atleta filiado conclua o ciclo como primeiro colocado do RANKING e não possa ser agremiado 
em razão da não alteração deste cadastro em momento hábil. 

 

Art. 24. A LIGA FIGHT PRO BAHIA realizará a exclusão do RANKING, de ofício, do atleta filiado 
que vier a alterar sua divisão nas seguintes hipóteses: 

i) Inscrição de etapa por parte do atleta com faixa diferente da constante no RANKING 
sem indicação de nova filiação; e 

ii) Caso a LIGA FIGHT PRO BAHIA tome conhecimento da mudança de faixa por parte 
do atleta por meio das redes sociais ou participação de campeonato de jiu jitsu 
diverso, desde que devidamente comprovado, sem indicação de nova filiação. 

Art. 25. Manterá sua pontuação o atleta filiado que alterar sua academia, endereço residencial 
ou nome (no caso de casamento civil, por exemplo) no decorrer de um ciclo, observado o § 4° 
do art. 23. 
 
Art. 26. Concluso o ciclo, o primeiro colocado de cada divisão poderá receber seu prêmio. 



 

 

CAPÍTULO VI – DO PRÊMIO AO PRIMEIRO COLOCADO DA DIVISÃO 
 
Art. 27. Considera-se “prêmio”, para fins deste edital, o seguinte: 

i) Passagem para São Paulo/SP para o (a) 1° colocado (a) de cada divisão do art. 9° 
deste edital, conforme subtítulo II deste capítulo; e 

ii) Inscrição para o CAMPEONATO BRASILEIRO DE JIU – JITSU realizado pela CBJJ/IBJJF 
para o (a) primeiro (a) colocado (a) de cada divisão do art. 9° deste edital, conforme 
subtítulo I deste capítulo. 

iii) Para as divisões “DIVISÃO INFANTIL MASCULINA” e “DIVISÃO INFANTIL FEMININA”, 
exclusivamente para atletas pré-mirim, mirim, infantil e infanto-juvenil, em 
substituição ao inciso I e II deste artigo, poderá ser concedido o prêmio para 
inscrição no SALVADOR OPEN DE JIU – JITSU, realizado pela CBJJ/IBJJF, assim como 
uma passagem para Salvador – BA para (a) 1° colocado (a) de cada divisão, conforme 
Subtítulo III deste capítulo. 

Art. 28. Constitui requisitos mínimos para fins de recebimento do prêmio: 

i) Participação em no mínimo duas etapas por ciclo, por parte do atleta filiado, em 
qualquer categoria/modalidade; e 

ii) 15 (quinze pontos) nas divisões “DIVISÃO INFANTIL MASCULINA” e “DIVISÃO 
INFANTIL FEMININA”; 

iii) 27 (vinte e sete) pontos nas demais divisões, conquistados em qualquer 
categoria/modalidade, inclusive absolutos. 

Art. 29. Caso o atleta filiado em 1° colocado de sua divisão não deseje receber seu prêmio, o 2° 
colocado poderá ser premiado, desde que cumpra os requisitos mínimos do art. 28.  
 

Parágrafo Único. O 3° colocado da divisão não será premiado em nenhuma hipótese. 
 

SUBCAPÍTULO I – DA INSCRIÇÃO NO CAMPEONATO BRASILEIRO/CBJJ 
 

Art. 30. A Inscrição para os atletas juvenis, adultos e masters de todas as divisões será para o 
denominado CAMPEONATO BRASILEIRO DE JIU – JITSU, realizado pela CBJJ/IBJJF, assim como, 
equiparadamente, os atletas pré-mirim, mirim, infantil e infanto-juvenil da “DIVISÃO INFANTIL 
MASCULINA” ou da “DIVISÃO INFANTIL FEMININA” serão agremiados com inscrição no 
CAMPEONATO BRASILEIRO KIDS DE JIU – JITSU (04 a 15 anos), também realizado pela CBJJ/IBJJF 
(normalmente no mês de junho).  
 

§ 1° A inscrição do (s) supracitado (s) campeonato (s) será na modalidade COM KIMONO. 
 

§ 2° A inscrição no (s) campeonato (s) supracitado (s) dependerá da data a ser disponibilizada 
pela organização do evento, de modo que normalmente acontece no mês de ABRIL de cada 
ano. 

 

§ 3° O atleta infanto-juvenil que vier a se tornar juvenil no ano seguinte ao término do ciclo 
corrente será agremiado com inscrição no CAMPEONATO BRASILEIRO DE JIU – JITSU 
normalmente. 

 

Art. 31. A correta filiação junto a CBJJ/IBJJF é de inteira responsabilidade do atleta filiado. 
 
Art. 32. Caso o atleta filiado em 1° colocado de sua divisão não esteja com a filiação correta 
junto a CBJJ/IBJJF, nem tenha promovido sua correção a tempo, será aplicada a regra do art. 29. 
 

Parágrafo Único. Caso haja empate de pontos entre o 1° e 2° colocado, aquele que se filiou 
primeiro à LIGA FIGHT PRO BAHIA terá prioridade no prêmio, sendo o atleta mais velho o 
preferencial no caso de filiação no mesmo dia.  

 
 
 



 

 

Art. 33. Não será paga a inscrição do absoluto para o atleta premiado. 
 

Parágrafo Único. Inscrição no absoluto por parte do atleta premiado não acarreta qualquer 
influência junto à LIGA FIGHT PRO BAHIA. 

 
Art. 34. O atleta premiado não receberá a inscrição em forma de DINHEIRO, mas sim em forma 
de PAGAMENTO. 
 

Parágrafo Único. Após sua inscrição no CAMPEONATO BRASILEIRO DE JIU – JITSU ou no 
CAMPEONATO BRASILEIRO KIDS DE JIU – JITSU (04 a 15 anos), ambos realizados pela 
CBJJ/IBJJF, o atleta premiado deverá entrar em contato com a LIGA FIGHT PRO BAHIA e 
encaminhar os dados de pagamento de sua inscrição para que a equipe providencie tal feito. 
 

Art. 35. O não encaminhamento da solicitação de pagamento consoante o artigo anterior 
acarreta desistência não justificada por parte do atleta premiado, de modo que fica a critério da 
Diretoria da LIGA FIGHT PRO BAHIA aplicar ou não o disposto no art. 29. 
 
Art. 36. Caso não ocorra CAMPEONATO BRASILEIRO DE JIU – JITSU ou o CAMPEONATO 
BRASILEIRO KIDS DE JIU – JITSU (04 a 15 anos), ambos realizados pela CBJJ/IBJJF por qualquer 
motivo, a LIGA FIGHT PRO BAHIA poderá: 

i) Selecionar outro campeonato para inscrição dos atletas premiados; ou 
ii) Dispor outra modalidade de premiação. 

 

SUBCAPÍTULO I – DA PASSAGEM PARA SÃO PAULO/SP 
 

Art. 37. A passagem para São Paulo/SP (ou cidades limítrofes) citada no inciso I do art. 27 será 
garantida para a devida participação do atleta premiado no próprio CAMPEONATO BRASILEIRO 
DE JIU – JITSU realizado pela CBJJ/IBJJF. 
 

Parágrafo Único. Caso o CAMPEONATO BRASILEIRO DE JIU – JITSU ou o CAMPEONATO 
BRASILEIRO KIDS DE JIU – JITSU (04 a 15 anos) não sejam realizados na cidade de São Paulo 
(ou limítrofe) nem no estado de São Paulo, a LIGA FIGHT PRO BAHIA pagará normalmente a 
passagem para o local alterado.  

 
Art. 38. Assim como a inscrição, a passagem para São Paulo/SP (ou cidades limítrofes) 
dependerá da data do evento supracitado.  
 
Art. 39. Assim que a LIGA FIGHT PRO BAHIA tomar conhecimento da data do evento em voga, 
entrará em contato com cada um dos atletas vencedores de suas divisões para fins de verificação 
da disponibilidade de cada um. 
 
Art. 40. A passagem para São Paulo/SP (ou cidades limítrofes) poderá ser de: 
 

i) Avião comercial; ou 
ii) Ônibus interestadual. 

Nota explicativa: Não há como garantir ao atleta premiado qual a modalidade de 
passagem que ele terá direito, uma vez que há vários fatores que influenciam na tomada 
dessa decisão, como endereço residencial do atleta, disponibilidade de aeroportos, 
terminais rodoviários ou afins. 
 
§ 1° Caso a passagem seja por avião comercial, a LIGA FIGHT PRO BAHIA escolherá não 
necessariamente o aeroporto mais próximo do endereço do atleta, mas sim o mais 
apropriado para viagem, considerando o valor do voo, horário de saída e chegada etc. 
 



 

 

§ 2° No caso de voo comercial, se o aeroporto escolhido para o atleta estiver a mais de 200km 
de distância de sua residência, a LIGA FIGHT PRO BAHIA arcará com o custo adicional de uma 
passagem de ônibus para fins de deslocamento. 
 
§ 3° Caso o atleta seja comunicado pela LIGA FIGHT PRO BAHIA que a passagem escolhida 
será num determinado dia, e tendo o atleta se atrasado na entrega de seus dados para 
inserção no sistema da companhia aérea, esta empresa reserva o direito de TRANSFERIR, EM 
ESPÉCIE, o valor fixo de R$ 500,00 a título de passagem de ida e volta, uma vez que a demora 
da prestação de informações por parte do atleta ocasiona em aumento no valor da própria 
passagem – que tende a ficar mais cara conforme a data da viagem se aproxima. 

 
Art. 41. A recusa da passagem indicada pela LIGA FIGHT PRO BAHIA por parte do atleta premiado 
(como no caso de desejar transporte próprio) não constitui motivo para o não pagamento de 
sua respectiva inscrição no campeonato supracitado, mas a recusa do pagamento da inscrição 
acarreta em desistência na passagem. 
 

Parágrafo Único. Neste caso, a passagem não será passada a outro atleta filiado. 
 
Art. 42. Os pais ou responsáveis por atletas filiados na DIVISÃO INFANTIL MASCULINA e na 
DIVISÃO INFANTIL FEMININA, bem como possíveis atletas juvenis das divisões dos incisos V, VI 
e VII do art. 9° deste edital não receberão passagem de acompanhante. 
 

Parágrafo Único. Não será paga passagem de acompanhante para nenhum adulto ou master. 
 
Art. 43.  A passagem terá data de chegada de pelo menos 24h ANTES do dia em que o atleta for 
realizar suas lutas (e não da data de início do evento). 
 
Art. 44. Não será pago o transporte público ou particular dentro da zona metropolitana de São 
Paulo. 
 
Art. 45. Não será paga a hospedagem do atleta premiado. 
 
Art. 46. Não será paga a alimentação do atleta premiado. 

 
SUBCAPÍTULO III – DA INSCRIÇÃO NO SALVADOR FALL OPEN DE JIU - JITSU 

 

Art. 47. Caso o (a) atleta vencedor (a) da “DIVISÃO INFANTIL MASCULINA” ou da “DIVISÃO 
INFANTIL FEMININA” seja pré-mirim, mirim, infantil e infanto-juvenil ou que continue a assim 
ser no ano seguinte ao ciclo (ou seja, não se torne juvenil), em substituição aos itens I e II do art. 
27, apenas a pedido de seu responsável (professor ou pai), poderá ser concedida inscrição no 
campeonato SALVADOR FALL OPEN DE JIU – JITSU, realizado pela CBJJ/IBJJF no mês de maio. 
 

Paragráfo Único. O disposto no caput não se aplica a NENHUM atleta juvenil, adulto ou 
master de qualquer Divisão. 

 

Art. 48. Caso o responsável pelo atleta citado no artigo anterior manifeste expressamente não 
ter interesse em participar do CAMPEONATO BRASILEIRO KIDS DE JIU – JITSU (04 a 15 anos), 
realizado pela CBJJ/IBJJF por questões logísticas ou financeiras, deverá comunicar a Diretoria da 
LIGA FIGHT PRO BAHIA, que por sua vez proporá, em substituição, a inscrição no campeonato 
SALVADOR FALL OPEN DE JIU – JITSU, realizado pela CBJJ/IBJJF no mês de maio. 
 
Art. 49. Todas as regras do Subtítulo I e II deste capítulo se aplicam ao neste subtítulo, por 
equiparação, exceto o § 3° do art. 40. 
 

Parágrafo Único. Em substituição ao disposto no § 3° do art. 40, será pago, em espécie, R$ 
300,00. 



 

 

CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 
 

Art. 50. A LIGA FIGHT PRO BAHIA poderá dispor sobre outros prêmios destinados aos atletas 
filiados, de modo que a divulgação se dará pelo site e/ou instagram. 
 
Art. 51. O atleta filiado concorda em permitir o uso de imagem e som para fins de publicidade 
da LIGA FIGHT PRO BAHIA. 
 
Art. 52. O atleta premiado DEVERÁ concordar em encaminhar mídias – vídeos e fotos, bem como 
publicações de storys no instagram (com menção a LIGA FIGHT PRO BAHIA) e afins – ao membro 
designado pela Diretoria com o fim exclusivo de marketing, devendo inclusive gravar suas lutas 
(sendo respeitado, em qualquer caso, o bom uso da imagem do atleta). 
 
Art. 53. Demais alterações no RANKING serão dispostas neste mesmo edital, onde constará a 
versão anterior (tachada) e a atual, em vigor. 
 
Art. 54. FICA PUBLICADO O PRESENTE EDITAL NESTA DATA. 
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